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		Relatório de Execução
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																																																																																		SEMESTRAL

																																																																																		FINAL

																																																		Relativo ao período de                  a

		Entidade Promotora

		Equipamento:
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		Freguesia:																																		Concelho:																																Distrito:

		Telefone:																																		Fax:

		E-Mail:																																												Página www:

		CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE PROMOTORA

		P1 Natureza jurídica:
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																																		Data:

		P4 Valência(s) que integra(m) o equipamento:

																																																Qual(ais)?
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																																																Qual(ais)?

		CARACTERIZAÇÃO DO LAR DE IDOSOS

		P6 Lotação do Lar de Idosos
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		P7 Lista de espera:

																		Quantifique:
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		P10 Formação profissional aos funcionários:

		CARACTERIZAÇÃO DO PROJECTO DESENVOLVIDO

		P11 Área geográfica de influência:

		P12 O projecto desenvolve-se numa zona:
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		P14 Melhorias qualitativas introduzidas pelo projecto:

				Ao nível do espaço físico:

		P15 Em que medida é que o PAIPS trouxe benefícios qualitativos ao equipamento:

		P16 Outros apoios a que recorreram para alem do PAIPS

										Qual(ais)?

		P17 Outras observações que se entendam pertinentes:

		Os Promotores, abaixo assinados, declaram ser verdadeiras todas as informações constantes no presente relatório

		Data:

		Assinaturas:



Sociedade comercial

Empresário em nome individual

3.1. Encontra-se licenciado?

3.1.1. Sim

3.1.2. Não

4.1. Lar de Idosos

5.1. Jardim

5.2. Quinta/ horta

Sim

Não

Sim

Não

16.1. Emprego

16.2. Formação

16.3. Investimento

16.4. Outros

3.2. Possui autorização provisória de funcionamento?

3.2.1. Sim

3.1.2. Não

4.2. Outro(s)

5.3. Outro(s)

Escalão de Rendimentos

8.1. Menos de 150 €

8.2. Entre 150 € e 199 €

8.3. Entre 200 € e 249 €

8.4. Entre 250 € e 299 €

8.5. Mais de 300 €

11.1. Exclusivamente a freguesia onde está inserido

11.2. Abrange outras freguesias do Concelho

11.3. Totalidade do Concelho onde está inserido

11.4. Outro Concelho para além daquele em que está inserido

12.1. Rural

12.2. Urbana

12.3. Mista
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sente resolução que não estejam cobertas pelo pro-
tocolo.


Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Julho
de 1999. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.


Resolução do Conselho de Ministros n.o 91/99


As tendências da evolução demográfica em Portugal
têm-se aproximado progressivamente das verificadas nos
países económica e socialmente mais evoluídos, desig-
nadamente ao nível da taxa de natalidade e da esperança
de vida. Vive-se hoje melhor e durante mais tempo.


Esta evolução demográfica, com o consequente pro-
longamento da vida humana, tem levado, entre outras
razões, a alterações no seio das comunidades por via
do surgimento de novas necessidades. A sociedade
carece, assim, de se adaptar a este novo contexto, tendo
para isso o Estado, em conjunto com as comunidades
e as suas instituições, de desenvolver novas respostas.


O XIII Governo Constitucional, sensível a esta pro-
blemática, tem prestado uma atenção particular aos pro-
blemas dos cidadãos mais idosos, como demonstra a
nova geração de políticas sociais promovidas e adop-
tadas no decurso do presente mandato. Nomeadamente
através do aumento das pensões de velhice, da melhoria
das acessibilidades físicas, dos novos apoios ao lazer
e da criação do Cartão do Idoso.


Contudo, e tendo em conta o acelerado envelheci-
mento da população, a progressiva individualização da
vida urbana, a insuficiência das intervenções voluntárias
baseadas na solidariedade de proximidade, bem como
da oferta pública e privada ao nível da institucionali-
zação e do apoio domiciliário, há ainda muito a fazer
na resposta às necessidades e no desenvolvimento de
serviços adequados a este estrato populacional. A rea-
lidade tem demonstrado que todos, Estado, IPSS e ini-
ciativa privada, não serão de mais para melhorar as con-
dições de vida dos cidadãos idosos.


Com o Decreto-Lei n.o 133-A/97, de 30 de Maio,
foram dados passos importantes ao nível do licencia-
mento e fiscalização dos estabelecimentos e serviços de
apoio social do âmbito da segurança social; com o Des-
pacho Normativo n.o 12/98, de 25 de Fevereiro, avan-
çou-se na regulação das condições de instalação e fun-
cionamento dos lares de idosos. No entanto, as normas
em vigor, exigindo equipamentos e a prestação de ser-
viços de qualidade, implicam um aumento de custos,
quer por via do investimento inicial, quer por via da
adaptação e melhoria do equipamento existente.


Assim, de modo a promover e a incentivar a iniciativa
privada a aumentar a respectiva oferta no domínio do
apoio à melhoria das condições de vida da população
idosa, é criado um novo sistema de incentivos.


Como condição para aceder aos incentivos, os pro-
jectos de construção e de remodelação dos estabele-
cimentos devem ser sujeitos à decisão das instâncias
competentes para a emissão do alvará, certificando que
os mesmos reúnem as condições para a sua atribuição.


Por último, há que referir que o sistema de incentivos
em apreço se destina essencialmente a estabelecimentos
de pequena dimensão, respeitando, também por essa
razão, o montante máximo total definido pela Comissão
Europeia para os auxílios ditos de minimis actualmente
fixado em cerca de 20 000 000$.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-


tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Criar o Programa de Apoio à Iniciativa Privada


Social, para vigorar até ao ano de 2001, em confor-
midade com o Regulamento em anexo, que faz parte
integrante da presente resolução.


2 — A presente resolução produz efeitos desde a data
da sua publicação.


Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Julho
de 1999. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.


ANEXO


Regulamento do Programa de Apoio à Iniciativa Privada Social


PARTE I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito


O presente Regulamento define o regime dos apoios
a conceder no âmbito do Programa de Apoio à Iniciativa
Privada Social, doravante designado por PAIPS, sendo
aplicável a todo o território do continente.


Artigo 2.o


Objectivos


O PAIPS visa a melhoria, qualitativa e quantitativa,
dos serviços dirigidos à população idosa, designada-
mente através de:


a) Acréscimo da oferta do número de lugares em
lar de idosos;


b) Criação de equipamentos e serviços, designa-
damente para desenvolvimento de novas solu-
ções, como seja o alojamento temporário;


c) Criação de condições para o acolhimento em
lar de idosos em situação de dependência;


d) Ampliação, melhoria e modernização dos esta-
belecimentos e qualificação dos serviços pres-
tados;


e) Promoção da formação dos recursos humanos
que desenvolvem a sua actividade em lares de
idosos;


f) Apoio à criação de postos de trabalho em lares
de idosos.


Artigo 3.o


Promotores


Podem candidatar-se aos apoios do PAIPS as enti-
dades que se inscrevam no âmbito de aplicação pessoal
do Decreto-Lei n.o 133-A/97, de 30 de Maio.


Artigo 4.o


Condições de acesso das entidades promotoras


As entidades promotoras dos projectos devem reunir,
à data da apresentação da candidatura, as seguintes
condições:


a) Encontrarem-se regularmente constituídas e
devidamente registadas;







5300 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 187 — 12-8-1999


b) Terem a sua situação contributiva regularizada
perante a administração fiscal e a segurança
social;


c) Terem a sua situação regularizada perante o
Instituto do Emprego e Formação Profissional;


d) Disporem de capacidade organizativa para pro-
mover o projecto para que solicitam apoio.


Artigo 5.o


Projectos


Os projectos devem satisfazer, nomeadamente, os
seguintes requisitos:


a) Demonstrar viabilidade económico-financeira;
b) Apresentar qualidade técnica, por forma a asse-


gurar condições de vida dignas aos idosos,
nomeadamente condições de convivência e de
participação e actividades de animação com
envolvimento da comunidade local;


c) Observar as normas técnicas aplicáveis às con-
dições de instalação e funcionamento, conforme
previsto no Decreto-Lei n.o 133-A/97, de 30 de
Maio, e restante legislação aplicável;


d) Obedecer a modelos de funcionamento e de ges-
tão que assegurem um quadro de pessoal qua-
litativa e quantitativamente adequado aos ser-
viços a prestar.


Artigo 6.o


Critérios de selecção dos projectos


São considerados prioritários, designadamente, os
seguintes projectos:


a) Os projectos que integrem planos de adequação
dos lares de idosos nos termos das normas XVIII
e XIX do Despacho Normativo n.o 12/98, de 25
de Fevereiro, desde que os planos sejam apro-
vados pelo centro regional de segurança social
competente;


b) Os projectos para novos lares de idosos inseridos
em grandes aglomerados urbanos, geradores de
maior pressão sobre a procura, em zonas for-
temente envelhecidas, e que tenham em conta
o fomento da convivência social intergerações;


c) Os projectos que fomentem a criação de postos
de trabalho;


d) Os projectos que promovam a formação pro-
fissional das pessoas que desenvolvam a sua acti-
vidade em lares de idosos;


e) Os projectos que, salvaguardando a qualidade
dos serviços prestados, apresentem uma melhor
relação entre o número de lugares e o valor
dos recursos aplicados.


PARTE II


Apoios


Artigo 7.o


Natureza e cumulação dos apoios


1 — Aos projectos destinados a prosseguir os objec-
tivos previstos no artigo 2.o serão concedidos apoios
de natureza técnica e financeira nos termos e com os
limites definidos nos artigos seguintes.


2 — Os apoios previstos nos termos dos artigos 8.o
e 10.o não podem exceder, isolada ou cumulativamente,
por entidade, o montante máximo total do auxílio de
minimis definido pela Comissão Europeia.


3 — Os apoios previstos e concedidos no âmbito do
presente diploma não são cumuláveis com quaisquer
outros que revistam a mesma natureza e finalidade.


SECÇÃO I


Apoios no âmbito da solidariedade social


Artigo 8.o


Apoios ao investimento


O apoio financeiro ao investimento reveste a moda-
lidade de subsídio a fundo perdido, não podendo exceder
80% das despesas de investimento elegíveis nos termos
do artigo seguinte, sem prejuízo do disposto no n.o 2
do artigo 7.o


Artigo 9.o


Despesas elegíveis


1 — São consideradas elegíveis as despesas desti-
nadas a:


a) Aquisição da propriedade ou de outros direitos
reais sobre imóveis;


b) Obras de adaptação, remodelação e ampliação;
c) Construção de raiz.


2 — São igualmente elegíveis os encargos com aqui-
sição de equipamento e com a elaboração do «projecto
de obra».


3 — São ainda elegíveis as despesas com o arrenda-
mento de edifícios, até ao limite das rendas devidas
em três anos, desde que relativas a lares previstos na
alínea b) do artigo 6.o


SECÇÃO II


Apoios no âmbito do emprego e formação profissional


SUBSECÇÃO I


Apoios no âmbito do emprego


Artigo 10.o


Apoios à criação de postos de trabalho


1 — Sem prejuízo do disposto n.o 2 do artigo 7.o, por
cada posto de trabalho criado, até ao limite máximo
de 10, no âmbito do presente diploma, por uma das
entidades referidas no artigo 3.o e preenchido por um
desempregado é concedido, pelo Instituto do Emprego
e Formação Profissional (IEFP), um apoio financeiro,
sob a forma de subsídio a fundo perdido, de montante
correspondente a 18 vezes o salário mínimo nacional.


2 — O subsídio a fundo perdido previsto no número
anterior é majorado em 20% sempre que os postos de
trabalho sejam preenchidos por:


a) Beneficiários do rendimento mínimo garantido;
b) Jovens à procura de primeiro emprego com


idade compreendida entre os 18 e os 30 anos;
c) Desempregados de longa duração;
d) Pessoas com deficiência.
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3 — O apoio financeiro previsto nos números ante-
riores é cumulável com o pagamento, por uma só vez,
do subsídio de desemprego, em conformidade com o
previsto na Portaria n.o 476/94, de 1 de Julho.


4 — É ainda atribuído um prémio de igualdade de
oportunidades, no valor de 10% da totalidade dos apoios
concedidos ao abrigo do n.o 1, quando haja lugar à cria-
ção de um mínimo de cinco postos de trabalho e os
mesmos não sejam preenchidos por mais de 60% de
pessoas do mesmo sexo.


5 — Os apoios e prémio concedidos nos termos deste
artigo implicam a obrigatoriedade de criação líquida e
de manutenção dos postos de trabalho durante o período
mínimo de quatro anos.


SUBSECÇÃO II


Apoios no âmbito da formação


Artigo 11.o


Organização de acções de formação


1 — Serão organizadas pelo IEFP, mediante solici-
tação dos estabelecimentos de apoio social, acções de
formação profissional, com programas e conteúdos espe-
cíficos, com vista a conferir aos trabalhadores destas
entidades as qualificações necessárias e adequadas à
melhoria do apoio social que prestam.


2 — Estas acções terão sempre em conta o critério
de razoabilidade de custos, podendo para este efeito
e com vista a potenciar os resultados destas acções ser
englobados trabalhadores de vários estabelecimentos,
salvaguardada a sua operacionalidade.


3 — O IEFP elabora um plano de acção para a for-
mação a desenvolver nos termos dos números anteriores,
tendo em atenção o montante inscrito no respectivo
orçamento para a execução do PAIPS.


4 — O plano de acção deve especificar os recursos
técnicos e financeiros a afectar à execução do programa
e as acções a desenvolver, definindo para o efeito prazos
e objectivos.


PARTE III


Gestão do Programa


Artigo 12.o


Gestão do Programa


1 — A gestão do PAIPS cabe a uma comissão, dora-
vante designada por comissão de gestão, composta por
um presidente e dois vogais nomeados pelo Ministro
do Trabalho e da Solidariedade.


2 — Os vogais da comissão são nomeados sob pro-
posta do Instituto para o Desenvolvimento Social (IDS)
e do IEFP.


Artigo 13.o


Competências da comissão de gestão


1 — À comissão de gestão compete:


a) Apreciar e seleccionar as candidaturas apre-
sentadas;


b) Aprovar as candidaturas;
c) Determinar os apoios financeiros a conceder;
d) Propor a celebração dos contratos de concessão


de incentivos;


e) Exercer as demais competências necessárias ao
desempenho das suas funções.


2 — A gestão do PAIPS é apoiada técnica e admi-
nistrativamente pelo IDS e pelo IEFP.


Artigo 14.o


Candidaturas e procedimentos


1 — As candidaturas são formalizadas através da
entrega de formulário, em modelo próprio, instruído
com os documentos que comprovem o cumprimento
dos requisitos de acesso ao Programa.


2 — O centro regional de segurança social remete as
candidaturas à entidade gestora do PAIPS, em caso de
parecer técnico favorável nos termos do artigo 11.o do
Decreto-Lei n.o 133-A/97, de 30 de Maio, ou de apro-
vação do plano de adequação de acordo com a
norma XVIII do Despacho Normativo n.o 12/98, de 25
de Fevereiro.


3 — No ano de 1999 as candidaturas serão apresen-
tadas durante o mês de Setembro, devendo nos anos
subsequentes ser apresentadas durante os meses de
Janeiro e Setembro.


PARTE IV


Execução do Programa


Artigo 15.o


Contrato


A concessão dos incentivos previstos neste diploma
é formalizada através de contrato, devidamente homo-
logado pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
a celebrar entre o IDS, o IEFP e o promotor, do qual
constarão o montante do apoio a conceder, bem como
os direitos e as obrigações dele decorrentes para as
partes.


Artigo 16.o


Acompanhamento


1 — As entidades beneficiárias ficam sujeitas à veri-
ficação da aplicação dos apoios concedidos, não
podendo ceder, locar, alienar ou por qualquer modo
onerar, no todo ou em parte, sem autorização prévia
da comissão de gestão, devidamente homologada pelo
Ministro do Trabalho e da Solidariedade, os bens adqui-
ridos para a execução do projecto até 20 anos após
o termo da realização dos investimentos previstos.


2 — Os promotores devem fornecer todos os elemen-
tos relativos aos projectos que lhes forem solicitados
pelos centros regionais de segurança social e pela comis-
são de gestão.


Artigo 17.o


Incumprimento


Em caso de incumprimento, de forma grave e rei-
terada, do contrato a que se refere o artigo 14.o, bem
como da restante legislação aplicável, nomeadamente
as normas reguladoras das condições de instalação e
funcionamento dos lares para idosos e do regime de
licenciamento aplicável, é devida a reposição do valor
do apoio financeiro concedido, acrescido dos juros
legais.
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Artigo 18.o


Financiamento do Programa


A execução do PAIPS será financiada através de ver-
bas a inscrever, para o efeito, na rubrica de acção social
do orçamento da segurança social e no orçamento do
IEFP.


MINISTÉRIO DAS FINANÇAS


Portaria n.o 640/99


de 12 de Agosto


À Comissão Nacional de Revisão, criada pelo
artigo 94.o da lei geral tributária, constante do anexo
ao Decreto-Lei n.o 398/98, de 17 de Dezembro, compete,
nos termos daquele artigo:


a) Elaborar as listas distritais de peritos inde-
pendentes;


b) Corrigir a composição das listas, excluindo os
peritos independentes que se revelarem inidó-
neos para o adequado exercício das funções,
por infracção aos deveres de zelo e imparcia-
lidade, que lhes cabem, ou pela intervenção em
processos de revisão de matéria tributável dos
sujeitos passivos a quem, há menos de três anos,
tenham prestado serviços a qualquer título, fun-
damentando os respectivos actos;


c) Contribuir para a uniformidade dos critérios
técnicos utilizados na determinação da matéria
tributável por métodos indirectos, podendo
apresentar recomendações à administração tri-
butária.


Dispõe o n.o 5 do artigo 94.o da lei geral tributária
que, por portaria do Ministro das Finanças, se regule
o funcionamento, estatuto e remuneração dos membros
da Comissão Nacional de Revisão.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, o


seguinte:
1.o Funcionamento:
1.1 — Na apreciação dos candidatos a peritos inde-


pendentes, os quais não podem desempenhar qualquer
função ou cargo público e devem ser especialmente qua-
lificados nas áreas da economia, gestão ou auditoria
de empresas, com desempenho de actividade há mais
de 10 anos, a Comissão usará critérios de julgamento
que melhor se adeqúem, considerando os perfis e as
aptidões para as referidas funções.


1.2 — A Comissão Nacional de Revisão observará,
no seu funcionamento, o disposto nos artigos 13.o a
28.o do Código do Procedimento Administrativo (CPA)
e reunirá, ordinariamente, duas vezes por mês.


1.3 — As deliberações que tenham por objecto a
designação dos peritos independentes serão tomadas por
voto secreto dos seus membros.


1.4 — Os seus membros perderão o mandato desde
que faltem a cinco sessões em cada ano.


1.5 — O funcionamento da Comissão será apoiado
administrativamente através de secretariado a assegurar
pela Direcção-Geral dos Impostos.


2.o Estatuto:
2.1 — Os membros da Comissão estão sujeitos ao


princípio da imparcialidade e às garantias previstas nos
artigos 44.o a 51.o do CPA.


2.2 — Constituem casos de impedimento dos mem-
bros da Comissão os enumerados no artigo 44.o do CPA.


2.3 — Além das situações indicadas no artigo 48.o do
CPA, existe ainda fundamento de escusa e suspeição
de qualquer membro da Comissão quando seja ou tenha
sido nos últimos três anos mandatário, perito, membro
de conselho de administração ou de conselho fiscal,
auditor ou trabalhador de pessoa ou entidade que seja
parte ou que tenha um interesse directo no assunto em
apreciação.


2.4 — Da acta da Comissão constará, ainda que suma-
riamente, a declaração de impedimento ou o pedido
de escusa apresentado pelo membro e a sua justificação.


3.o Remuneração:
3.1 — Os membros da Comissão Nacional de Revisão,


desde que não tenham vínculo à função pública, serão
remunerados por senhas de presença, com excepção do
presidente, que terá uma remuneração ilíquida corres-
pondente a 50 % da remuneração base de director-geral.


3.2 — É fixado em 4 % da remuneração base de direc-
tor-geral o montante das senhas de presença por par-
ticipação em reuniões.


3.3 — Os encargos decorrentes serão suportados pela
Direcção-Geral dos Impostos.


O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco, em 21 de Julho de 1999.


MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO


E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO


Portaria n.o 641/99
de 12 de Agosto


Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma emis-
são de selos comemorativa da «Travessia Ferroviária
da Ponte 25 de Abril», com as seguintes características:


Autor: João Sarmento;
Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Picotado: 12×12 1/2;
Impressor: Litografia Maia;
1.o dia de circulação: 29 de Julho de 1999;
Taxas, motivos e quantidades:


51$/E 0,25 — travessia ferroviária da Ponte 25
de Abril — chegada à margem sul:
1 000 000;


95$/E 0,47 — travessia ferroviária da Ponte 25
de Abril — chegada à margem norte:
500 000;


Blocos com selos de 350$/E 1,75: 2×60 000.


O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes Cra-
vinho, em 26 de Julho de 1999.
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		(Cláusula V do Contrato de Concessão de Incentivos Financeiros))

																																																																																Pedido de financiamento

																																																																																		1º adiantamento

																																																																																		2º adiantamento

																																																																																		último pagamento

		1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE PROMOTORA

						(A preencher pela entidade promotora)

																																																																				NIPC/NIF

		Designação

		Morada

		Código Postal																				-

		Freguesia																																		Concelho																																Distrito

		Telefone																																		Fax																																E-Mail

		Página www

		2. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO AO QUAL SE DESTINA O INCENTIVO

		Nome do estabelecimento

		Morada do estabelecimento

		Código postal																						-

		Freguesia																																		Concelho																																Distrito

		Telefone																																		Fax

		3. IDENTIFICAÇÃO DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(AIS)

																																																																								Contribuinte Fiscal

		Nome

		Bilhete de Identidade																																																		Estado Civil

		Morada

		Código postal																						-

		Freguesia																																		Concelho																																Distrito

		Telefone																																								Fax

																																																																								Contribuinte Fiscal

		Nome

		Bilhete de Identidade																																																		Estado Civil

		Morada

		Código postal																						-

		Freguesia																																		Concelho																																Distrito

		Telefone																																								Fax

																																																																								Contribuinte Fiscal

		Nome

		Bilhete de Identidade																																																		Estado Civil

		Morada

		Código postal																						-

		Freguesia																																		Concelho																																Distrito

		Telefone																																								Fax

		4. IDENTIFICAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA

		Titular da Conta

		Banco

		Agência

		NIB																				.																								.

		5. DESPESAS COM BENS DE EQUIPAMENTO

																																																																														UNIDADE MONETÁRIA:  EUROS

		DESCRIÇÃO																																														QUANT.								PREÇO UNITÁRIO												CUSTO SEM IVA												CUSTO COM IVA												Nº DOC
QUITAÇÃO

		TOTAL																																																																		0.00												0.00

		6. DESPESAS COM OBRAS A EXECUTAR

																																																																														UNIDADE MONETÁRIA:  EUROS

		TIPO DE OBRA																																																								CUSTO TOTAL SEM IVA																CUSTO TOTAL COM IVA																Nº DOC
QUITAÇÃO

		TOTAL																																																								0.00																0.00

		7. TOTAL DO FINANCIAMENTO SOLICITADO

																																																																														UNIDADE MONETÁRIA:  EUROS

																																																										CUSTO TOTAL
SEM IVA																								CUSTO TOTAL
COM IVA

		(5+6)																																																								0.00																								0.00

		8. ANEXOS

				Quando o pedido de pagamento for respeitante a um 2ª Adiantamento, deve a Entidade Promotora anexar, ao presente formulário, os seguintes documentos:

								Cópias dos documentos justificativos da execução do 1º Adiantamento

								Balancetes do Centro de Custos do PAIPS

				Os Promotores aceitam que o Instituto da Segurança Social, I.P. e o IEFP acompanhem e fiscalizem a aplicação dos incentivos concedidos ao projecto, para verificação da boa execução e do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato e tomou conhecimento dos procedimentos administrativo-financeiros que, na presente data, lhe são entregues.

														Data																																														O(s) representante(s) legal(ais) das Entidades Promotoras

																(dd-mm-aaaa)

						Nota: A assinatura deverá ser feita pelos representantes legais que assinaram o contrato, com aposição do carimbo do promotor.
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PAIPS 


PROGRAMA DE APOIO À INICIATIVA 
PRIVADA SOCIAL 


 
FORMULÁRIO PEDIDO DE PAGAMENTO 


AUXILIAR DE PREENCHIMENTO 
 


 
1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE PROMOTORA 


 
Designação: Indicar a designação inscrita no Cartão de Pessoa Colectiva/ Empresário em 


Nome Individual da/do entidade/empresário que formulou o pedido de financiamento e que 


tem a responsabilidade de realizar o projecto objecto do pedido. 


 
NIPC/NIF: Indicar o Número de Identificação de Pessoa Colectiva/Número de Identificação 


Fiscal. 


 
Morada: Indicar a morada da sede da entidade promotora, incluindo Código Postal. 


 
Freguesia, Concelho e Distrito: Indicar a freguesia, o concelho e o distrito da entidade 


promotora a que se destina o incentivo. 


 
Telefone, Fax e E-Mail: Indicar os contactos da entidade promotora/pessoa responsável 


pela elaboração do Pedido de Pagamento. 


 
Página www: Indicar a Página da internet da Entidade promotora, quando exista. 


 
Pedido de financiamento: identificar o adiantamento/pagamento correspondente ao 


pedido de financiamento. 


 
2. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO AO QUAL SE DESTINA O INCENTIVO 


 
Nome do estabelecimento: Indicar a designação do estabelecimento. 


 
 
Morada do estabelecimento: Indicar a morada do estabelecimento, incluindo Código 


Postal. 
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Freguesia, Concelho e Distrito: Indicar a freguesia, o concelho e o distrito do 


estabelecimento a que se destina o incentivo. 


 
Telefone e Fax: Indicar os contactos do estabelecimento. 


 
 


3. IDENTIFICAÇÃO DO (S) REPRESENTANTE (S) LEGAL (AIS) 
 
Nome: Indicar o nome do (s) representante (s) legal (ais) da entidade promotora. 


 
Contribuinte Fiscal: Indicar o número contribuinte fiscal do representante legal. 


 
Bilhete de Identidade: Indicar o número do bilhete de identidade do representante legal. 


 
Estado Civil: Indicar o estado civil do representante legal. 


 
Morada: Indicar a morada do representante legal, incluindo Código Postal. 


 
Freguesia, Concelho e Distrito: Indicar a freguesia, o concelho e o distrito do 


representante legal. 


 
Telefone, Fax: Indicar os contactos do representante legal. 


 
 


4. IDENTIFICAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA 
 
Titular da conta: Designação do titular da conta bancária exclusiva do projecto. 


 
Banco: Indicar a instituição financeira na qual foi aberta a conta exclusiva do projecto. 


 
Agência: Local da agência onde foi aberta a conta do projecto. 


 
NIB: Indicar o NIB da conta bancária do projecto, por onde são movimentados, em 


exclusivo, todos os pagamentos e recebimentos respeitantes à execução do projecto 


financiado pelo PAIPS. 


 
 


5. DESPESAS COM BENS DE EQUIPAMENTOS 
 
Descrição: especificação dos bens de equipamento. 
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Quantidade: identificar o número de bens de equipamento. 


 
Preço unitário: identificar o preço unitário dos bens de equipamento 


 
Custo sem IVA: identificar o valor ilíquido do bem de equipamento. 


 
Custo com IVA: identificar o valor total do bem de equipamento. 


 
Documento de Quitação: identificar o nº do documento de quitação. 


 
 


6. DESPESAS COM OBRAS A EXECUTAR 
 
Tipo de Obra: identificar o género de obra a executar (ex. pintura, climatização, 


pavimento…) 


Custo total sem IVA: identificar o valor ilíquido da despesa de obra.  


 
Custo total com IVA: identificar o valor total da despesa de obra.  


 
Documento de Quitação: identificar o nº do documento de quitação. 


 
 


7. TOTAL DO FINANCIAMENTO SOLICITADO (5+6) 
 
Custo total sem IVA: identificar o valor ilíquido da despesa. 


 
Custo total com IVA: identificar o valor total da despesa. 


 
 
 


8. ANEXOS 
 
Caso se trate do preenchimento do formulário do pedido de pagamento correspondente ao 


2º adiantamento, têm que ser entregues os anexos a seguir indicados: 


• Cópia dos documentos de quitação, justificativos da execução da totalidade do 1º 


adiantamento e 


• Balancetes do Centro de Custos do PAIPS, 
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devendo a entrega dos respectivos documentos ser identificada nos campos 


correspondentes. 


 
 


9. CONFIRMAÇÃO PELA ENTIDADE PROMOTORA 
 
• Preencher com assinatura de quem tem poderes para obrigar a entidade e com 


poderes para o acto, reconhecidas nos termos legalmente previstos, ou selo branco se 


se tratar de entidade de direito público. 


• Apor carimbo do Promotor. 
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PAIPS 


PROGRAMA DE APOIO À INICIATIVA 
PRIVADA SOCIAL 


 
FORMULÁRIO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 


AUXILIAR DE PREENCHIMENTO 
 


 
1. Entidade Promotora: Indicar a designação inscrita no Cartão de Pessoa Colectiva/ 


Empresário em Nome Individual da/do entidade/empresário que tem a responsabilidade de 


realizar o projecto. 
 


2. Equipamento: Indicar a designação do estabelecimento 
 
Morada do estabelecimento: Indicar a morada do estabelecimento, incluindo a localidade 


e o Código Postal. 
 
Freguesia, Concelho e Distrito: Indicar a freguesia, o concelho e o distrito do 


estabelecimento a que se destina o incentivo. 
 
Telefone, Fax e E-mail: Indicar os contactos do estabelecimento 
 
Página www: Indicar a Página da Internet da Entidade promotora, quando exista. 


 
Relatório de Execução: identificar se o relatório é anual, semestral ou final. 


 
Data relativa ao relatório apresentado: identificar o período a que correspondente o 


relatório apresentado 
 


3. Caracterização da Entidade Promotora 
 
P1 Natureza jurídica: identificar se a entidade promotora se encontra constituída como 


sociedade comercial ou empresário em nome individual. 
 
P2 Data da Constituição e data de início de actividade: indicar a data da constituição 


sociedade ou como empresário em nome individual e a data de início de actividade. 
 


4. Caracterização do Equipamento 
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P3 Autorização para o funcionamento (anexar cópia do alvará ou da autorização 


provisória de funcionamento): 
3.1 Indicar se o equipamento se encontra licenciado e se sim, indicar o nº de alvará e a 


respectiva data. 


3.2 Indicar se possui autorização provisória de funcionamento e se sim, indicar a 


respectiva data. 
 
P4 Valência (s) que integra (m) o equipamento: Indicar as valências que integram o 


equipamento (ex.: Lar de Idosos e outros). 
 
P5 Espaços exteriores: Indicar os vários espaços exteriores que integram o equipamento 


(ex.: jardim, quinta/horta e outros). 
 
 


5. Caracterização da Valência Lar de Idosos 
 
P6 Lotação do lar de idosos: Indicar a capacidade da valência lar de idosos. 
 
P7 Lista de espera: Indicar se possui lista de espera e se sim, quantificar. 
 
P8 Mensalidade média cobrada por cliente: Indicar o escalão de rendimentos (<150€, 


150€-199€, 200€-249€, 250€-299€ e >300€) 
 
P9 Quadro de pessoal: Indicar a quantidade, a categoria profissional, as funções a 


desempenhar e as habilitações académicas do pessoal da entidade. 
 
P10 Formação profissional aos funcionários: Indicar se concedem formação profissional 


ao pessoal. 
 


6. Caracterização do Projecto Desenvolvimento 
 
P11 Área geográfica de influência: Indicar qual a área geográfica que caracteriza o 


projecto. 
 
P12 O projecto desenvolve-se numa zona: Indicar a zona onde se desenvolve o projecto 


(ex.: rural, urbana ou mista). 
 
P13 Número de postos de trabalho criados pelo projecto: Indicar a quantidade, a 


categoria profissional, as funções a desempenhar e as habilitações académicas do 


pessoal. 
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P14 Melhorias qualitativas introduzidas pelo projecto: Descrever as melhorias 


introduzidas pelo projecto ao nível do espaço físico. 
 
P15 Em que medida é que o PAIPS trouxe benefícios qualitativos ao equipamento 
 
P16 Outros apoios a que recorreram para além do PAIPS: Indicar outros apoios que a 


entidade recorreu (ex.: emprego, formação, investimento e outros). 
 
P17 Outras observações que se entendam pertinentes 
 


7. Assinaturas 
 
• Preencher com assinatura de quem tem poderes para obrigar a entidade e com 


poderes para o acto, reconhecidas nos termos legalmente previstos, ou selo branco se se 


tratar de entidade de direito público. 


• Apor carimbo do Promotor. 
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ANEXOS 


 
ANEXO 1 REGULAMENTO DO PROGRAMA DE APOIO À PRIMEIRA INFÂNCIA 


(Resolução do  Conselho  de  Ministros n.º 91/99, publicado no DR n.º187, 


I Série-B, de 12 de Agosto) 
 


ANEXO 2 FORMULÁRIO DO PEDIDO DE PAGAMENTO DOS INCENTIVOS AO 


INVESTIMENTO 
 


ANEXO 3 RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 
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1. NOTA INTRODUTÓRIA 
 
O presente guião visa fornecer orientações sobre os procedimentos a adoptar no âmbito 


da execução dos projectos apoiados pelo PROGRAMA DE APOIO À INICIATIVA 


PRIVADA SOCIAL, adiante designado por PAIPS. 


 
A informação compilada neste guião resultou de uma pesquisa, que teve por base o 


Regulamento do Programa (ANEXO 1), o que não dispensa a consulta e leitura da 


legislação aplicável. 


 
Seguidamente apresenta-se uma breve descrição deste Programa, bem como os pontos 


essenciais exigíveis em sede de controlo, auditoria, fiscalização e acompanhamento. 


 
 


2. ÂMBITO DA APLICAÇÃO 
 
O presente Manual aplica-se aos projectos aprovados no âmbito do Programa de Apoio à 


Iniciativa Privada Social (PAIPS), cujas Entidades promotoras estejam inscritas no âmbito 


de aplicação pessoal do Decreto-Lei n.º 133-A/97, de 30 de Maio, entretanto revogado 


pelo Decreto-Lei n.º 64/2007, de 14 de Março – Regime Jurídico de Instalação, 


Funcionamento e Fiscalização dos Estabelecimentos de Apoio Social de Entidades 


Privadas. 


 
 


3. ENQUADRAMENTO DOS PROJECTOS 
 
No âmbito do PAIPS, enquadram-se os projectos que visam o aumento e a melhoria 


qualitativa e quantitativa dos serviços dirigidos à população idosa, nomeadamente 


através de: 
 


 Acréscimo da oferta do número de lugares em lar de idosos; 
 


 Criação de equipamentos e serviços, designadamente para desenvolvimento de 


novas soluções, como seja o alojamento temporário; 
 


 Criação de condições para o acolhimento em lar de idosos em situação de 


dependência; 
 


 Ampliação, melhoria e modernização dos estabelecimentos e qualificação dos 


serviços prestados; 
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 Promoção da formação dos recursos humanos que desenvolvem a sua actividade 


em lares de idosos; 
 


 Apoio à criação de postos de trabalho em lares de idosos. 


 
 


4. FINANCIAMENTO 
 
Aos projectos destinados a prosseguir os objectivos no ponto anterior serão concedidos 


apoios de natureza técnica e financeira. 


 
4.1. APOIOS NO ÂMBITO DA SOLIDARIEDADE SOCIAL 
 
INCENTIVOS 


O apoio financeiro ao investimento reveste a modalidade de subsídio a fundo perdido, 


não podendo exceder 80% das despesas de investimentos elegíveis, sem prejuízo do 


disposto do ponto 4.3 do presente Manual. 


 
INVESTIMENTO PRIVADO 


O montante remanescente das despesas de investimento ficará a cargo da Entidade 


Promotora. 


 
4.2. O apoio previsto nos termos do presente Manual, não podem exceder, isolada, ou 


cumulativamente, por Entidade, o montante máximo total do auxílio de minimis definido 


pela Comissão Europeia, fixado em 99.757,09 €. 


 
4.3. Os apoios previstos e concedidos no âmbito do Programa de Apoio à Iniciativa 


Privada Social, não são cumulavéis com quaisquer outros que revistam a mesma 


natureza e finalidade. 


 
 


5. DESPESAS ELEGÍVEIS 
 
São consideradas elegíveis as despesas destinadas a: 


 
 Aquisição da propriedade ou de outros direitos reais sobre imóveis; 


 Obras de adaptação, remodelação e ampliação; 


 Construção de raiz; 


 
São igualmente elegíveis os encargos com: 
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 Aquisição de equipamento; 


 Elaboração do projecto técnico; 


 Arrendamento de edifícios, até ao limite das rendas devidas em três anos, desde 


que relativas a projectos para novos lares; 


 
O investimento elegível deve ser devidamente classificado nos termos do plano oficial 
de contabilidade aplicável: 
 


 Capital Fixo Corpóreo: 


o Infraestruturas; 


o Construções; 


o Adaptações e/ou Ampliação de Instalações; 


o Equipamento; 


o Outros. 
 


 Capital Fixo incorpóreo: 


o Estudos e projectos; 


o Outros. 


 
 


6. PAGAMENTOS À ENTIDADE PROMOTORA 


 
6.1. PEDIDOS DE PAGAMENTO DOS INCENTIVOS AO INVESTIMENTO 
 
Os apoios financeiros a conceder ao investimento são pagos após assinatura do contrato 


de concessão de incentivos financeiros, sendo os referidos pagamentos efectuados pelo 


Instituto da Segurança Social, I,P,. 


As Entidades Promotoras devem formalizar o preenchimento do formulário do pedido 


de pagamento (ANEXO 2), e apresentá-lo no ISS, I.P. 


 
Os pedidos de pagamentos de subsídio a fundo perdido concedido, revestem a seguinte 


forma: 


 
 1º Adiantamento, no valor de 30% do montante total do subsídio concedido, será 


pago após o parecer favorável do respectivo Centro Distrital, que confirmará o início 


do projecto. 
 


A Entidade Promotora deve entregar, em anexo ao formulário do pedido de 


pagamento: 
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o Documento comprovativo de início de execução do projecto; 


o Cópia das certidões comprovativas da situação contributiva regularizada perante a 


administração fiscal e a segurança social; 


o Comprovativo de como a Entidade abriu uma conta bancária, específica para o 


PAIPS, com a indicação do NIB; 


 
 2º Adiantamento, no valor de 50% do montante total do subsídio concedido, será 


pago após o parecer favorável do respectivo Centro Distrital. 


 
A Entidade Promotora deve entregar, em anexo ao formulário do pedido de 


pagamento: 


 
o Cópia das certidões comprovativas da situação contributiva regularizada perante a 


administração fiscal e a segurança social; 


o Cópia das facturas e respectivos documentos de quitação dos investimentos 


realizados, devidamente classificados em função do projecto, justificativos da 


execução financeira da totalidade do 1º adiantamento efectuado; 


o Balancetes do centro de custos do PAIPS, revelando a contabilização das 


facturas; 


 
 O último pedido de pagamento, no valor de 20% do montante total do subsídio 


concedido, serão pagos como saldo final, após a conclusão do investimento total, 


devidamente comprovada pelo respectivo Centro Distrital. 


 
A Entidade Promotora deve entregar, em anexo ao formulário do pedido de 


pagamento: 


 
o Formulário do Relatório de Execução Final do Projecto (ANEXO 3); 


o Cópia das certidões comprovativas da situação contributiva regularizada perante a 


administração fiscal e a segurança social; 


o Cópia das facturas e respectivos documentos de quitação dos investimentos 


realizados, devidamente classificados em função do projecto, justificativos da 


execução financeira da totalidade do 2º e 3º adiantamentos; 


o Balancetes do centro de custos do PAIPS, revelando a contabilização das 


facturas; 


o Cópia do Alvará de Funcionamento; 
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Os pagamentos à Entidade Promotora serão efectuados através de transferência 


bancária, após confirmação e validação, por parte do ISS, I.P. dos elementos constantes 


dos Pedidos de Pagamento e da análise do Relatório Final 


 
 


7. MONITORIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROJECTO 
 
A Entidade deve apresentar até 15 de Setembro, no ISS, I.P., o Relatório da Execução do 


Projecto (ANEXO 3), correspondente ao 1º Semestre do ano e até 15 de Janeiro, o 


Relatório de Execução do Projecto relativo ao ano cívil. 


 
 


8. RENEGOCIAÇÃO DO CONTRATO 
 
O contrato de concessão de incentivos financeiros pode ser renegociado, desde que não 


ponha em causa a realização do projecto que foi objecto de aprovação, na seguinte 


situação: 


 
Quando haja necessidade de introduzir modificações de carácter financeiro nos projectos, 


desde que não alterem de forma significativa o projecto que foi objecto de aprovação. 


 
 


9. CONCLUSÃO DO PROJECTO 
 
O projecto deve ser executado integralmente nos termos e prazos fixados na candidatura 


e considera-se que o mesmo está concluído, do ponto de vista físico e financeiro, quando 


o investimento relativo ao custo total do projecto está totalmente executado e 


devidamente justificado e os elementos exigidos à entidade promotora, em sede de 


conclusão do projecto, entregues no ISS, I.P., designadamente: 
 


 Pedido de pagamento final dos incentivos ao financiamento; 


 Relatório de Execução Final do Projecto; 


 Cópia do Alvará de Funcionamento; 
 
Estes documentos são submetidos a uma análise técnica por parte dos serviços do ISS, 


I.P., tomando por base o contrato de concessão de incentivos e os documentos que 


testemunhem a evolução da execução, com vista à autorização do pagamento do saldo 


final, por parte do Conselho Directivo do ISS, I.P. 
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10. DEVERES DA ENTIDADE PROMOTORA 
 
Constituem deveres da entidade promotora: 


 
1. Afectar, pelo período mínimo de 20 anos, as instalações e equipamentos objecto de 


financiamento, em regime de permanência e exclusividade, aos fins para que foram 


solicitados; 


2. Executar integralmente o projecto global nos termos e prazos fixados na 


candidatura; 


3. Cumprir os objectivos constantes do projecto global; 


4. Satisfazer as condições pós-projecto legalmente previstas; 


5. Apresentar balanço, demonstração de resultados e balançetes do projecto, 


referentes ao semestre anterior, até à conclusão do investimento total. 


6. Não reduzir o nível de emprego por um período não inferior a quatro anos, contado 


a partir da data da concessão do apoio à criação dos postos de trabalho e 


substituindo os trabalhadores admitidos ao abrigo deste apoio que, por qualquer 


motivo, tenham cessado o contrato de trabalho, por outros nas mesmas condições, 


no prazo de 60 dias. 


7. Pagar integralmente aos trabalhadores as respectivas remunerações, de acordo 


com as normas constantes dos instrumentos de regulamentação colectiva de 


trabalho aplivcáveis e cumprir as restantes obrigações legais a eles respeitantes; 


8. Não requerer a isenção de dispensa temporária do pagamento de contribuições 


para a segurança social relativas aos postos de trabalho apoiados, bem como 


outros apoios que revistam a mesma natureza e finalidade. 


9. Manter a situação regularizada perante a segurança social e a administração fiscal; 


10. Comunicar ao ISS, I.P. qualquer alteração ou ocorrência que ponha em causa os 


pressupostos relativos às condições de acesso que permitam a aprovação do 


projecto, bem como a sua realização; 


11. Dispor de contabilidade organizada durante a vigência do contrato; 


12. Abrir e manter uma única conta bancária, específica para o PAIPS, por onde são 


movimentados, exclusivamente, todos os recebimentos e pagamentos dos 


subsídios atribuídos ao respectivo projecto de que é Promotor; 
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13. Apresentar ao ISS, I.P., relatórios semestrais e anuais de execução do projecto até 


ao fim da primeira quinzena de Janeiro e Setembro, reportados ao semestre do ano 


imediatamente anterior. 


14. Apresentar ao ISS,I.P. o relatório final do projecto, acompanhado de todos os 


documentos legais que comprovem a conclusão da execução do projecto global, 


nomeadamente cópia do alvará de funcionamento. 


15. Não utilizar para outro fim, ceder, locar, alienar ou por qualquer modo onerar, no 


todo ou em parte, a propriedade dos bens adquiridos para a execução do projecto, 


sem prévia autorização do ISS, I.P., devidamente homologada pelo Ministro do 


Trabalho e da Solidariedade Social, até vinte anos, após o termo da realização dos 


investimentos previstos; 


 
 


11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 
A Entidade Promotora fica sujeita ao acompanhamento e à fiscalização, para a boa 


execução e cumprimento das obrigações resultantes do contrato de concessão de 


incentivos financeiros, a efectuar pelos serviços do Instituto da Segurança Social, I.P., e 


pelo Centro de Emprego competente. 


 


O acompanhamento e a fiscalização serão efectuados, respectivamente, através de 


visitas ao local onde o projecto se desenvolva, verificação dos documentos 


comprovativos da execução do projecto, bem como mediante a realização de auditorias 


técnico-financeiras ao projecto. 


 
 


12. SUSPENSÃO DO CONTRATO 


 
O incumprimento de forma grave e reiterada, do contrato de concessão de incentivos 


financeiros, que não constitua fundamento bastante para a sua resolução, confere ao 


ISS, I.P., o direito de suspender o contrato com a consequente suspensão do 


financiamento no âmbito da solidariedade social, até à regularização da situação que 


deverá ser efectuada num prazo máximo de 60 dias úteis. 


 
O prazo estabelecido no número anterior pode ser prorrogado por prazo considerado 


adequado pelo ISS, I.P., nos casos em que a regularização da situação não puder ser 


efectuada no prazo de 60 dias úteis. 
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13. RESOLUÇÃO DO CONTRATO 
 
O incumprimento definitivo, de forma grave e reiterada, do contrato de concessão de 


incentivos financeiros, confere ao ISS, I.P. o direito de resolver o presente contrato. 


 
Em caso de incumprimento, de forma grave e reiterada, do contrato de concessão de 


incentivos financeiros, bem como da restante legislação aplicável, nomeadamente as 


normas reguladoras das condições de instalação e funcionamento dos lares para idosos 


e do regime de licenciamento aplicável, é devida a reposição do valor do apoio financeiro 


concedido, acrescido dos juros legais. 


 
A viciação de dados e, nomeadamente, elementos justificativos de despesas quer na fase 


de candidatura, quer na fase de acompanhamento do projecto, confere ao ISS, I.P. o 


direito de resolver o contrato de concessão de incentivos financeiros; 


 
A resolução do contrato implica a cessação dos pagamentos ainda por efectuar, bem 


como a reposição do valor do apoio financeiro concedido, no âmbito da solidariedade 


social, no prazo máximo de 60 dias úteis a contar da respectiva notificação, acrescido 


dos juros legais. 


 
 


14. SALVAGUARDA DOS BENS ADQUIRIDOS 
PARA A EXECUÇÃO DO PROJECTO 


 


As entidades promotoras não podem ceder, locar ou alienar, ou por qualquer modo 


onerar, no todo ou em parte, sem autorização prévia do ISS, I.P., devidamente 


homologada pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, os bens adquiridos para 


a execução do projecto até 20 anos após o termo da realização dos investimentos 


previstos. 
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ANEXO I 
 


REGULAMENTO DO PROGRAMA DE 


APOIO À INICIATIVA PRIVADA SOCIAL 
(Resolução do Conselho de Ministros n.º 91/99, publicado 


 no DR n.º187, I Série-B, de 12 de AGOSTO) 
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ANEXO II 
 


FORMULÁRIO DO PEDIDO DE PAGAMENTO 


DOS INCENTIVOS AO INVESTIMENTO 
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ANEXO III 
 


RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 





